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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
183/2019

Matéria: SUBSTITUTIVO 01/2019 (PLL 67/2019) 
Ementa: DIREITO AMBIENTAL. SUBSTITUTIVO A 
PROJETO DE LEI. AUTORIA DE VEREADOR. 
OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A 
INSTALAREM ECOPONTOS DE TAMPAS 
PLÁSTICAS E OBRIGA O SEU REPASSE A 
ENTIDADADES HABILITADAS NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA TAMPINHA LEGAL. VÍCIOS 
EXISTENTES. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante ao 
Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, 
em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do substitutivo n° 01/2019. 
apresentado pela vereadora Janete Ross de Oliveira - PSB, ao PLL n° 67/2019, de autoria 
da mesma vereadora, que Dispõe sobre a criação de ecopontos de coleta de tampas 
plásticas no Município de Carazinho.

Os motivos foram apresentados.

E o brevíssimo relato.

O substituto obriga os estabelecimentos comerciais a 
disponibilizarem ecopontos destinados a receber doações de tampas plásticas de pessoas 
físicas e/ou jurídicas, para posterior repasse às entidades legalmente habilitadas no 
Programa Tampinha Legal. Refere, ainda, que os órgãos públicos também poderão 
implantar os ecopontos e que o Poder Legislativo poderá divulgar os locais e formas de 
funcionamento dos ecopontos através de seus meios de comunicação e também na 
imprensa e mídia local.

A apresentação de substitutivo à proposição que esteja tramitando 
na Casa decorre do Regimento Internoi, não havendo, aqui, necessidade de reparos.

Por se tratar o substitutivo de proposição acessória, mesmo que 
regule inteiramente a matéria, precisa manter pertinência temática com a proposta inicial e 
não criar despesas2, esta restrita aos casos de iniciativa legislativa privativa.

(RI): Art. 91 - Proposição é toda a matéria sujeita à deliberação da Mesa ou do Plenário.
§ Io - As proposições deverão ser em forma de Resolução, Projeto de Lei, Projeto de Decreto Legislativo, Indicações, 
Requerimentos. Substitutivos, Emendas, Subemendas e Recursos. (Alterado pela Resolução 301/08) (Alterado pela 
Resolução 305/2009)
§ 2o - Toda a proposição deve ser redigida com clareza e em termos explícitos e concisos.
§ 3o - À proposição poderá ser reiterada após o decurso de 30 (trinta) dias da apresentação da proposição inicial, não 
podendo ser apresentada por outro parlamentar neste período.
§ 4o - Na hipótese de apresentação de proposições de mesmo teor, numa mesma Reunião, será apreciada aquela que for 
protocolada por primeiro, considerando-se as demais prejudicadas e seus autores subscritores daquela.
§ 5o - As proposições serão numeradas e autuadas, devendo ter tramitação processual e que fique assinalada a sua 
movimentação.
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A competência material para legislar sobre o meio ambiente é 
concorrente entre União, estados e Distrito Federal3. Inobstante isso, certo é que o 
Município de Carazinho, possui, também, competência para legislar sobre o assunto, 
desde que não contrarie as demais normas4.

Já a iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo 
está umbilicalmente ligada à criação de cargos, funções e regime jurídico dos servidores 
públicos e à criação, estruturação e atribuições de secretarias e órgãos da Administração 
Pública, conforme consta na Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e, por 
simetria, na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (CE) e na Lei Orgânica do 
Município de Carazinho (LOM)5.

3 (CRFB): Arl. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3° e § 4°;
II • nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.

3 (CF/1966): Art. 24. Compete â União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)
VI • florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; [...]
4 (CF/1988) Art. 30. Compete aos Municípios:
I • legislar sobre assuntos de interesse local;
II • suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III • instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV • criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V • organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI • manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° S3, de 20061
Vil • prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento â saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;
IX • promover a proteção do património histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual.
(LOM): Art. 18 - Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Município, especialmente sobre:

fundamental;

(...)
XXIII - Legislar sobre assuntos de interesse local.

5 (CRFB): Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentãria, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18. de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoría Pública da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoría Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 32. de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. (Incluída oela Emenda Constitucional nc 18, de 1998)
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles.

a
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A vedação ao aumento de despesas, por sua vez, encontra-se 
restrita às matérias privativas do Chefe do Poder Executivo6 (matéria também constante 
nas leis estaduais e nas lei orgânicas municipais), de sorte que a criação de despesas ao 
Poder Executivo por parte de vereador quando da proposta de lei, por si só, é incapaz de 
caracterizar o vício de iniciativa, a menos que faça referência aos servidores públicos e/ou 
organização administrativa.

Nesse sentido seguem dois precedentes advindos do STF, senão
veja-se:

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só 
poderá ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no art. 61 da 
Constituição do Brasil - matérias relativas ao funcionamento da administração 
pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. 
Precedentes. [ADI 3.394, rei. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.]

Art. 2o da Lei gaúcha 11.369/2001. Cadastro de contratações temporárias. Criação 
de procedimentos administrativos que devem ser observados pelo Poder Executivo 
na contratação de servidores temporários. (...) As normas impugnadas, 
decorrentes de emendas parlamentares, estabelecem o procedimento a ser 
adotado pelo Poder Executivo estadual para a realização de inscrições no cadastro 
de contratações temporárias, tema não incluído entre aqueles cujos projetos de lei 
são de iniciativa privativa do governador do Estado. ÍADI 2.583. rei. min. Cármen 
Lúcia, j. 1 °-8-2011, P, DJE de 26-8-2011.]

Fácil perceber que a Corte Suprema, além de entender que não há 
vícios de iniciativa em todo e qualquer projeto de lei de parlamentar que crie despesas ao 
Poder Executivo, também entende não haver vícios quando tais projetos estabeleçam 
procedimentos administrativos, desde que desvinculados das matérias de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo.

Lançadas tais premissas e lendo cada artigo do projeto de lei 
apresentado, não se evidencia que o vereador transgrediu o chamado princípio da

(CERGS): Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
I * fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n.a 67, de 17/06/14)
II - disponham sobre:
a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma 
ou transferência de militares para a inatividade;
c) organização da Defensoria Pública do Estado;
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
(LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou subvenções.

6 (CRFB): Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3o e § 4o;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos 
Tribunais Federais e do Ministério Público.
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reserva de administração, já que não tratou de regime jurídico de servidores públicos e 
nem da criação e/ou alteração de atribuições e estruturação de secretarias e órgãos do 
Poder Executivo.

Especificamente em relação à criacão de programa municipal por 
lei de iniciativa de vereador, o STF, em caso similar, proferiu a seguinte decisão, a saber:

A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal a ser 
desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva 
do chefe do Poder Executivo. fRE 290.549 AqR. rei. min. Dias Toffoli, j. 28-2-2012, 
1a T, 0JE de 29-3-2012.]

Interessante que no voto do então Exmo. Ministro relator, Dias 
Toffoli, constou que “[...] a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha 
por objetivo fomentar a práticas de esportes em vias e logradouros públicos, tendo ficado 
expressamente consignado nesse texto legal que a implantação, coordenação e 
acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo

De fato a minuta de lei não retira do Poder Executivo o seu poder 
integral de regulamentar a norma, momento em que poderá disciplinar cada nuance 
envolvendo a matéria, inclusive as atribuições de órgãos e secretarias.

Não se pode dizer o mesmo, contudo, em relação ao Poder 
Legislativo, já que o projeto de lei, em seu art. 2o, acaba adentrando em matéria 
administrativa, restrita à Mesa Diretora7, de modo que se recomenda, aqui, a sua 
exclusão.

O instrumento utilizado, por outro lado, mostra-se incorreto, uma 
vez que envolve o chamado poder de policia, matéria que deve ser veiculada no Código 
de Posturas, ou seja, em lei complementar*.

Sobre o poder de polícia, prevê o Código Tributário Nacional:

7 (RI): Art. 26 - Compete à Mesa: I - administrar a Câmara Municipal; II - regulamentar as resoluções do Plenário; 111 - elaborar 
o regulamento dos serviços da Secretaria da Câmara; IV - emitir parecer sobre recurso de ato do Presidente de Comissão; V 
- propor, cada ano, o orçamento da Câmara para o ano seguinte, encaminhando-o ao Executivo, em tempo hábil, para 
integrar o Projeto de Orçamento, bem como a abertura de créditos adicionais dentro do exercício, em relação às dotações do 
Legislativo. VI - promulgar as emendas à Lei Orgânica; VII - cumprir as decisões emanadas do Plenário; VIII - editar 
Resoluções de Mesa; (Incluído pela Resolução n° 345/2018) IX -apresentar, antes das eleições municipais, no último ano de 
cada legislatura, projeto de lei fixando os subsídios do Presidente da Câmara, dos Vereadores, do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
dos Secretários Municipais, se for o caso, para vigorar na legislatura seguinte. (Incluído pela Resolução n° 345/2018)
8 (LOM): Art. 28. Serão objeto de lei complementar:
I - Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII • Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ 1o Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores.
§ 2o As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos projetos.

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br


*•O ' .G\SLATfVo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CAAAZIKHO • RS

Página 5 de 6

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades económicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, á tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Complementar n°31. de 1966)

Assim, ao restringir a liberdade dos comerciantes em prol do meio 
ambiente, é inegável que a proposição trata do poder de polícia, que, conforme já dito, 
possui veículo normativo próprio (Código de Posturas); neste ponto lembrando que o seu 
disciplinamento via lei ordinária ocasiona vício de inconstitucionalidade formal.

No mais.

O recolhimento de tampas plásticas e sua posterior destinação 
socioambiental encontram fundamento no art. 225 da CRFB, na Lei Federal n° 12.305, de 
2 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e na Lei 
Estadual n° 14.528, de 16 de abril de 2014, que, por sua vez, Institui a Política Estadual de 
Resíduos Sólidos.

Embora as citadas leis imponham a logística reversa9 a produtos 
com alto grau de impacto ambiental, como agrotóxicos, pilhas e baterias, pneus, óleos

9 (LEI FEDERAL N° 12.305/2010): Art. 3s Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
[...]
XII • logística reversa: instrumento de desenvolvimento económico e social caracterizado por um conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada:
[...]
Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso 
pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:
I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo 
perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;
II - pilhas e baterias:
III - pneus;
IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;
V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;
VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.
§ 1a Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público 
e o setor empresarial, os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens 
plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão 
do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.
§ 2s A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1a considerará a viabilidade técnica e económica da logística 
reversa, bem como o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.
§ 3a Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, 
cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou 
dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1a tomar todas as medidas necessárias para 
assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido 
neste artigo, podendo, entre outras medidas:
I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;
II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;
III - atuar em parceria com cooperativas ou outras fornias de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, 
nos casos de que trata o § 1a.
§ 4a Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das 
embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na 
forma do § 1a.

(Requlamento)

I

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postai: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.br

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br


^ **■
^SLATJVo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

Página 6 de 6

lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e produtos eletroeletrônicos, permite-se sua 
extensão a embalagens plásticas, considerando o grau e a extensão do impacto à saúde
pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.

Nesta ordem de ideias e em respeito ao princípio da razoabilidade, 
aconselha-se que a imposição de instalação de ecopontos se restrinja a estabelecimentos 
que comercializem essa espécie de produto e que a posterior destinação das tampas 
plásticas obedeça a parâmetros objetivos fixados pelo Poder Público no âmbito do 
Programa Tampinha Legal, devendo o projeto de lei, ainda, fixar um período de vacatio 
legis.________________________________________________________________

De mais a mais, curial facultar a manifestação do Departamento 
Municipal de Meio Ambiente, em especial, no que tange à destinação das tampas plásticas 
e seu atendimento às normas ambientais.

Se não bastasse, a viabilidade da proposição fica condicionada à 
utilização da melhor técnica legislativa, de acordo com a LC n° 95/1998 - os assuntos 
constantes nos parágrafos do art. 1o devem ser disciplinados em artigos, e à correção 
gramatical e lógica do seu texto.____________________________________________

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do 
substitutivo n° 01/2019 ao PLL n° 67/2019, desde que atendidas às ressalvas acima
circuladas.

É o fundamento.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 15 de agosto de 2019.

Luís FernandoiBourscheid
Procurador do\P( per Legislativo 

Matrícula 150020 
OAB/Ràfc3.542

§ 5s Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devMluçio aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e 
embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3a e 4fi.
§ 6fi Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às embalagens reunidos 
ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a disposição final ambientaimente adequada, na forma estabelecida pelo 
órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de residues sólidos,
§ 7ê Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de 
compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere 
este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.
§ 8® Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas e 
disponíveis ao órgão municipal competente e a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob 
sua responsabilidade.
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